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PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE Nº 38, DE 19 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre o luto oficial na Justiça Federal da 3ª Região, a partir de 18 de julho de 2024, e da
suspensão de expediente e prazo na Subseção Judiciária de Sorocaba/SP no dia 19 de julho de 2024.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO e o CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

 
CONSIDERANDO o falecimento do Excelentíssimo Juiz Federal SIDMAR DIAS

MARTINS, lotado na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 10ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Decretar, na Justiça Federal da 3.ª Região, luto oficial por 3 (três) dias, a partir

de 18 de julho de 2024.
 
Art. 2º Suspender o expediente na 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo -

Sorocaba, no dia 19 de julho de 2024.
 
Art. 3º Prorrogar os prazos processuais dos processos físicos e eletrônicos para o dia útil

subsequente, nos termos da legislação vigente.
 
Art. 4º Durante o período de suspensão do expediente funcionará o regime de plantão

judiciário.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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